LEI Nº. 1.902/94
“Autoriza o Executivo Municipal a conceder aumento ao funcionalismo público e contém outras providências”.

O Povo do Município de Manhuaçu, Estado de Minas Gerais, por seus Representantes Decretou, e eu, Prefeito Municipal de Manhuaçu, em seu nome, SANCIONO a seguinte.

ARTIGO 1º ) – Fica o Executivo Municipal autorizado a conceder um aumento salarial de 8,05% ao funcionalismo público Municipal, incluindo Autarquias e Fundações, sobre os níveis já existentes.

ARTIGO 2º ) – Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de setembro de 1.994.

Manhuaçu (MG), 21 de Novembro de 1.994.

FERNANDO BITTENCOURT DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal.
